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    PREFÁCIO


    Eurico Marcos Diniz de Santi


    Impostos sobre heranças e doações variam significativamente ao redor do mundo. O traço em comum entre eles é a incidência sobre a transmissão gratuita de um bem ou direito, seja em vida (doação), seja em morte (herança). Tais impostos costumam exercer uma importação função redistributiva e de redução de desigualdades. Entretanto, diante das complexidades para a sua administração e dos incentivos econômicos gerados pela sua instituição, impostos sobre heranças e doações suscitam uma série de controvérsias jurídicas e econômicas, que envolvem desde questões mais concretas relativas a estratégias de planejamento sucessório e familiar até debates mais abstratos sobre justiça tributária e redução de desigualdades sociais por meio da tributação.


    Embora vários países ao redor do mundo trabalhem com dois impostos distintos, um incidente sobre a herança (inheritance tax/estate tax) e outro incidente sobre doações (gift tax), a Constituição brasileira conferiu competência aos Estados e ao Distrito Federal para a instituição do Imposto sobre Transmissão Causa mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD), fixando ela própria algumas regras específicas atinentes à instituição desse tributo.


    Em primeiro lugar, a Constituição atribuiu ao Estado da situação do bem o imposto incidente sobre bens imóveis e respectivos direitos, ao Estado onde domiciliado o de cujus ou o doador o imposto incidente sobre os bens móveis, títulos e créditos e reservou à lei complementar a competência para regular a incidência do imposto nas hipóteses em que o doador tivesse domicilio ou residência no exterior ou o de cujus possuísse bens, fosse residente ou domiciliado ou tivesse o seu inventário processado no exterior.


    Em segundo lugar, a Constituição estabeleceu que o ITCMD teria suas alíquotas máximas pelo Senado Federal.


    Em terceiro lugar, por força da Emenda Constitucional nº 126/2022, a Constituição passou a prever que o ITCMD não incide sobre as doações destinadas, no âmbito do Poder Executivo da União, a projetos socioambientais ou destinados a mitigar os efeitos das mudanças climáticas e às instituições federais de ensino.


    E, em quarto lugar, por força da Reforma Tributária (Emenda Constitucional nº 132/2023), a Constituição passou a prever que o ITCMD será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação e não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas as condições estabelecidas em lei complementar.


    Logo se vê que muito embora a Constituição tenha fixado algumas regras específicas para a instituição do ITCMD, ela não definiu inúmeros aspectos necessários à operacionalização desse tributo, atribuindo à lei complementar a função de assim proceder. É nesse contexto que se insere a presente obra.


    A obra que o leitor tem em mãos é seguramente o ponto de partida para todo aquele que deseja aprofundar seus estudos acerca do ITCMD. Fruto de um trabalho de fôlego de membros do GT 22 – Sucessões, a presente obra analisa com rigor e seriedade o novo regramento do ITCMD, examinando um a um os dispositivos da Lei Complementar nº 227/2026, que disciplina as regras gerais desse imposto. O valor da presente obra se faz notar tanto pelos autores geniais que assinam os artigos que a compõem, quanto pela qualidade dos textos produzidos.


    Relativamente aos autores geniais que assinam os artigos desta obra, reunimos no âmbito do Núcleo de Estudos Fiscais da FGV Direito SP grandes nomes do Direito Tributário para debater as principais modificações no ITCMD à luz do então PLP 108/2024, hoje convertido na Lei Complementar nº 227/2026. Não há dúvidas de que os debates sérios, profundos e rigorosos travados nos encontros do GT refletiam não apenas a competência de seus membros, como também o seu comprometimento com a melhoria do Direito Tributário brasileiro.


    Relativamente aos textos produzidos para a presente obra, debruçam-se eles sobre todos os aspectos do ITCMD. Além de alterar o Código Tributário Nacional na parte relativa ao ITCMD, a Lei Complementar nº 227/26 introduziu no ordenamento jurídico brasileiro regras gerais atinentes à instituição desse imposto, disciplinando o fato gerador e o momento de sua ocorrência, hipóteses de imunidade e não incidência, base de cálculo, alíquotas, contribuintes, sujeição ativa, e fiscalização. Entre as numerosas mudanças decorrentes da Lei Complementar, destacam-se a progressividade obrigatória de alíquotas, a base de cálculo como o valor de mercado do bem ou direito na data de transmissão (óbito ou doação), a consolidação de doações sucessivas para aplicação da tabela progressiva, a regulamentação da cobrança do ITCMD em situações com conexão internacional, e regras que presumem a ocorrência de simulação da doação. Todos esses temas, objeto de debate entre os autores deste livro no âmbito do GT 22 – Sucessões, são abordados na presente obra.


    Com efeito, os artigos constantes nesta obra são exaustivos: eles tratam do contexto histórico do ITCMD e do PLP 108/2024, dos conceitos fundamentais do ITCMD à luz da Lei Complementar nº 227/2026 (e.g., excesso de meação ou quinhão, bem ou direito, sucessores, transmissão causa mortis, doação, simulação), do seu fato gerador, das hipóteses de imunidade e não incidência, incluindo renúncia, extinção de usufruto e contratos de risco e previdência, da tributação de trusts, da base de cálculo em todos os seus aspectos (valor de mercado, dívidas, quotas ou ações de pessoas jurídicas, doações sucessivas), da progressividade do imposto, da alíquota máxima, dos contribuintes, dos sujeitos ativos na hipótese de bens imóveis e móveis, da fiscalização, dos desafios para a integração da lei complementar no ordenamento jurídico dos Estados e de reflexões sobre as hipóteses presumidas de doação.


    Por todas essas razões, a presente obra não poderia vir em melhor hora, sendo sua leitura essencial para todo aquele que pretende entender o novo ITCMD.
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    EVOLUÇÃO E CONTEXTO HISTÓRICO DO ITCMD


    Ana Cláudia Akie Utumi


    Jefferson Valentin


    1 INTRODUÇÃO


    A tributação das heranças ocupa, historicamente, um lugar ambíguo — e, justamente por isso, estratégico — nos sistemas fiscais contemporâneos. De um lado, ela pode ser descrita como um tributo sobre a riqueza acumulada ao longo da vida, de outro, como imposto incidente sobre a transferência intergeracional, isto é, o momento em que a riqueza muda de mãos sem contraprestação. Essa duplicidade condiciona escolhas centrais de política tributária, tais como quem é o sujeito de referência (o espólio ou o beneficiário), qual é o fundamento predominante (redistribuição, neutralidade, financiamento do Estado, correção de desigualdade) e, sobretudo, quais instrumentos tornam o imposto efetivo diante das respostas previsíveis dos contribuintes — planejamento, subavaliação de ativos, reclassificação de liberalidades e rearranjos de conexão.


    No Brasil, a ambiguidade foi intensificada pela Constituição de 1988 ao definir que o ITCMD incide sobre a transmissão gratuita de “quaisquer bens ou direitos”. A fórmula deslocou o imposto do universo mais estável da tributação imobiliária para o domínio do patrimônio financeirizado e dos direitos incorpóreos, onde a mensuração é mais contestável e as fronteiras entre onerosidade e liberalidade são mais facilmente manipuláveis. O debate brasileiro, por isso, deixou de ser apenas uma controvérsia de perímetro — o que é ou não é transmissão, qual ente pode cobrar, quais os limites formais — para se tornar uma discussão sobre a natureza econômica do imposto, ou seja, se o ITCMD deve ser lido como um gravame sobre patrimônio (estoque) ou como um imposto sobre renda por aquisição, isto é, sobre o acréscimo patrimonial que se forma quando o beneficiário adquire disponibilidade econômica gratuita.


    A resposta não é indiferente. Se prevalece a leitura patrimonial, tende-se a operar com proporcionalidade, base bruta e foco no bem transmitido. Se, ao contrário, o ITCMD é compreendido como tributação de acessão — um incremento econômico obtido gratuitamente — passam a ser coerentes soluções típicas da tributação da renda, como personalização do ônus no adquirente, progressividade, base líquida e técnicas de qualificação orientadas à substância econômica. A mudança de perspectiva, portanto, reorganiza o vocabulário dogmático e redefine quais ferramentas são legítimas para construir a incidência.


    Esse deslocamento conceitual encontra forte suporte na evidência empírica internacional. A literatura tem mostrado que impostos sucessórios são particularmente sensíveis a margens de resposta ligadas a planejamento e mensuração da base (valoração de ativos, substituição entre herança e doação, engenharia jurídica), e menos a deslocamentos massivos de residência fiscal. Daí conclui-se que a efetividade do tributo depende menos do nível nominal de alíquotas e mais de desenho institucional capaz de alcançar o acréscimo líquido efetivamente apropriado e de coordenar formas jurídicas distintas pelas quais liberalidades são realizadas. É nesse sentido que sínteses como o relatório da OCDE de 20211 destacam a importância de base bem definida, regras de agregação e instrumentos contra erosão por subavaliação e estruturas artificiais.


    No Brasil, essa pressão empírica coincidiu com um ambiente institucional peculiar. A Constituição ampliou o alcance material do ITCMD, mas, em hipóteses sensíveis (notadamente com elemento externo), exigiu lei complementar para definir competência. A ausência prolongada de normas gerais produziu assimetria federativa, incentivos à arbitragem e judicialização. Nesse cenário, o Judiciário assumiu papel decisivo na reconstrução funcional do imposto, destacando-se dois eixos: 1 – a progressividade como técnica compatível com o ITCMD por conexão com a capacidade contributiva; e 2 – a crescente consolidação de uma base de cálculo entendida como acréscimo líquido ao patrimônio do adquirente, com abatimento de dívidas do espólio devidamente comprovadas. Esses vetores aproximam o imposto do regime intelectual da renda por aquisição.


    É nesse contexto que se compreende a sequência recente de mudanças. A EC 132/2023 pode ser lida como etapa de constitucionalização de um ITCMD orientado ao acréscimo, pois redefine conexões para reduzir arbitragem, torna obrigatória a progressividade por quinhão/legado/doação e depura o campo de incidência por ampliação de imunidades vinculadas a finalidades públicas e sociais. Em continuidade, a LC 227/2026 realiza o fechamento infraconstitucional, na medida em que amplia conceitos e presunções contra simulação, disciplina trusts e figuras equivalentes, fixa base por valor de mercado com dedução de dívidas e critérios robustos de valuation para participações societárias, operacionaliza a progressividade (inclusive por agregação de doações) e fortalece instrumentos de fiscalização cooperativa por integração informacional.


    À luz desse encadeamento, este artigo responde à seguinte pergunta: por que e como a compreensão econômica do imposto em uma perspectiva histórica reorienta a jurisprudência e o legislador brasileiro, culminando na EC 132/2023 e na LC 227/2026? A hipótese central é que a leitura do ITCMD como tributação de acessão unifica a evolução jurisprudencial, a reordenação constitucional e a densificação infraconstitucional, explicando a transição para um regime mais pessoalizado, mais coerente com capacidade contributiva e menos vulnerável à erosão por planejamento.


    2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA TRIBUTAÇÃO DE HERANÇAS NO MUNDO


    A tributação da transmissão gratuita de riqueza é um instituto antigo porque captura capacidade econômica em um momento especialmente visível de reorganização patrimonial que é a sucessão. A experiência romana é frequentemente lembrada como exemplo inaugural de racionalidade fiscal nesse campo, ao vincular a incidência sobre heranças ao financiamento de necessidades públicas relevantes. A lógica subjacente é a de que heranças e doações criam uma “janela” de tributação relativamente identificável — há um evento jurídico, uma alteração de titularidade e um beneficiário — o que torna o tributo útil tanto para fins arrecadatórios quanto para objetivos distributivos, como limitar a perpetuação dinástica de grandes fortunas e reforçar a igualdade de oportunidades.


    Na modernidade fiscal europeia, os impostos sucessórios também funcionaram como mecanismo de registro e visibilidade do patrimônio, pois se conectam a atos formais (inventário, probate, escrituras e registros). Em várias jurisdições, a evolução histórica mostra uma passagem de tributos incidentes sobre o procedimento sucessório para modelos mais abrangentes e progressivos, acompanhando a formação do Estado fiscal e a expansão de bases tributárias. Esse traço é recorrente e mesmo quando politicamente controvertido, o imposto sucessório costuma ser visto como um locus privilegiado para articular arrecadação, capacidade contributiva e redistribuição em contextos de alta concentração de riqueza.


    Do ponto de vista comparado, consolidaram-se dois arquétipos normativos, com inúmeras variações. No modelo do espólio (estate tax), a incidência recai sobre o montante global do patrimônio transmitido, antes ou no momento da sua distribuição aos beneficiários, o que simplifica a administração ao concentrar a apuração em um “contribuinte processual” e facilita o uso de deduções por dívidas e despesas. No modelo do beneficiário (inheritance tax), o imposto incide sobre o quinhão líquido recebido por cada herdeiro ou legatário, geralmente com alíquotas moduladas pelo valor recebido e pelo grau de parentesco. A escolha entre esses modelos traduz qual capacidade econômica se pretende tributar: a do acervo global ou a do ingresso patrimonial individual.


    No século XX e início do XXI, observa-se que em alguns países houve erosão política do tributo (isenções elevadas e exceções), enquanto a reflexão econômica manteve — e por vezes reforçou — sua justificativa redistributiva. Paralelamente, o centro do debate se deslocou para a arquitetura da base (valoração), a coordenação entre herança e doação e a robustez de administração e fiscalização, aproximando o imposto sucessório da lógica de tributação de um evento aquisitivo de disponibilidade econômica.


    3 EVIDÊNCIA EMPÍRICA SOBRE TRIBUTAÇÃO DE HERANÇAS


    A literatura empírica sobre a tributação de heranças e doações converge para a constatação de que raramente se identificam efeitos reais grandes, lineares e inequívocos — como fuga massiva de contribuintes, colapso de investimento ou retração generalizada de atividade econômica —, mas aparecem com frequência, e de modo relativamente consistente, efeitos de desenho institucional. Em outras palavras, a arrecadação e a distribuição do ônus dependem muito mais de como o imposto é estruturado (base, valoração, coordenação entre herança e doação e capacidade de fiscalização) do que do simples patamar nominal de alíquotas. É por isso que sínteses internacionais reiteram o diagnóstico de que mesmo em países que adotam tributos sobre transferências patrimoniais, sua participação na receita total tende a ser modesta, não porque o objeto tributável seja irrelevante, mas porque o imposto é altamente vulnerável à erosão de base por isenções elevadas, regimes especiais e planejamento.


    A evidência mais robusta aponta que as respostas comportamentais dominantes são, em geral, respostas de planejamento. Os contribuintes reorganizam juridicamente ativos, escolhem instrumentos específicos, ajustam o momento das transmissões e exploram zonas cinzentas de qualificação do ato (onerosidade aparente versus liberalidade real). No plano empírico, isso significa que a efetividade do tributo é sensível a duas capacidades: 1 – impedir que o contribuinte “mude o rótulo” do ato sem alterar sua substância econômica e 2 – impedir que o contribuinte “mude o número” — isto é, o valor declarado — por meio de estratégias de subavaliação. Onde a forma pode ser facilmente manipulada e o valor é difícil de observar, a incidência perde densidade e a arrecadação se torna função de regras de mensuração e de testes de substância, não de alíquotas isoladas.


    A mobilidade e a migração fiscal costumam dominar o debate público, mas, em geral, aparecem na literatura aplicada como mecanismo menos dominante do que a engenharia doméstica de base e valoração. Isso não significa inexistência de efeitos de mobilidade — eles podem surgir em nichos, especialmente no topo da distribuição e em contextos de fronteiras internas relevantes —, mas sim que a preocupação central tende a ser de desenho e coordenação, não um argumento conclusivo de inviabilidade do imposto. Em termos práticos, a literatura frequentemente sugere que, antes de atribuir o desempenho do tributo à “fuga”, é preciso examinar o tamanho das brechas internas de planejamento e o grau de efetividade administrativa.


    Há também uma linha empírica focada em efeitos sobre comportamento de herdeiros, especialmente por “efeito riqueza”. Heranças elevadas podem reduzir oferta de trabalho; tributar parte desse choque pode atenuar a redução de esforço e, por consequência, afetar bases tributárias de renda do trabalho. O achado é relevante não como promessa de ganhos automáticos, mas como evidência de que o evento sucessório opera como um choque econômico comparável, em alguma medida, a um ingresso de renda, pois altera restrições orçamentárias e incentivos. Em contraste, os efeitos sobre empreendedorismo e investimento são mais controversos e difíceis de isolar causalmente, em parte porque muitos regimes criam tratamentos preferenciais para ativos empresariais, o que embaralha a identificação. A conclusão recorrente é que o problema, novamente, é mais de desenho (liquidez, valuation, parcelamentos, tratamento de ativos ilíquidos) do que um veredito empírico uniforme de desestímulo.


    Por fim, os efeitos distributivos são, em grande medida, intuitivos e confirmados. Heranças e doações são canal central de transmissão de desigualdade; impostos sobre transferências patrimoniais podem atuar redistributivamente desde que tenham base suficientemente ampla, coordenação inter vivos/post mortem e fiscalização capaz de conter subavaliação e reclassificação. Daí a implicação estrutural que interessa diretamente a este artigo: se as margens dominantes são planejamento e mensuração, um tributo sucessório efetivo precisa “seguir o acréscimo” — o incremento líquido apropriado pelo beneficiário — e não se deixar capturar pela forma civil ou pela contabilidade conveniente.


    4 A VIRADA CONCEITUAL: DA HERANÇA COMO PATRIMÔNIO À HERANÇA COMO RENDA POR AQUISIÇÃO


    A tributação de heranças costuma ser descrita, na linguagem jurídica clássica, como imposto sobre a transmissão de patrimônio. Essa descrição, porém, é apenas a fotografia formal de um fenômeno que, visto economicamente, tem como núcleo a transmissão gratuita, que representa um acréscimo patrimonial apropriável pelo beneficiário, capaz de alterar sua posição econômica e, por consequência, sua capacidade de contribuir. É nesse ponto que se localiza a virada conceitual que estrutura este artigo: a herança deixa, historicamente, de ser tratada como “patrimônio em movimento” — um estoque que muda de mãos — e passa a ser compreendida como renda por aquisição, isto é, um incremento de riqueza disponível, obtido sem contraprestação, tributável no momento em que se consolida a disponibilidade econômica.


    Essa mudança funciona como uma chave de tradução entre dois planos que, de outro modo, ficariam desconectados: de um lado, a evidência empírica que identifica planejamento, valoração e coordenação como determinantes da efetividade do imposto; de outro, soluções normativas como progressividade, base líquida, agregação e testes de substância, que deixam de parecer meros expedientes e passam a ser exigências de coerência com o objeto tributado. Se o fato econômico relevante é um incremento líquido no beneficiário, então regras centradas no adquirente, metodologias robustas de mensuração e instrumentos de requalificação não são acessórios, são o próprio modo de “seguir o acréscimo” em um ambiente onde a forma pode ser manipulada.


    Do ponto de vista econômico, essa requalificação dialoga com a concepção de renda como acessão — aumento de riqueza líquida em um período — associada à tradição Haig–Simons (renda como consumo do período somado à variação do patrimônio líquido). Heranças e doações se encaixam com naturalidade nesse modelo, pois para o beneficiário, constituem um ingresso que eleva a riqueza líquida sem exigir esforço produtivo ou contraprestação e, por isso, tende a produzir efeitos semelhantes aos de uma renda extraordinária. A ponte jurídica para esse raciocínio é a noção de disponibilidade econômica, pois o momento relevante não é apenas o trânsito formal do título, mas aquele em que o beneficiário passa a deter controle, fruição ou apropriação do ganho. Daí decorrem como consequências metodológicas, que a incidência deve ser personalizada (por quinhão, legado ou doação, em relação ao adquirente) e a mensuração deve ser líquida (porque o que se tributa é o ganho efetivo, não um valor bruto que pode não representar capacidade contributiva real).


    Esse enquadramento aproxima a tributação sucessória da tributação direta em sentido preciso. Não porque a herança seja renda periódica, mas porque ela funciona como evento de aumento de riqueza líquida disponível. O imposto sucessório passa a ser entendido como tributação do incremento por aquisição gratuita, coexistindo com a tributação de fluxos (salários, lucros, juros) dentro de um mesmo universo axiológico onde se encontram capacidade econômica individual, calibragem do ônus e preocupação com mensuração.


    A experiência comparada ajuda a tornar essa lógica explícita. A Espanha, por exemplo, formula o imposto sobre sucessões e doações como um tributo pessoal que incide sobre o incremento patrimonial obtido gratuitamente, justificando-o pela capacidade econômica individual, com progressividade, deduções e diferenciações relacionadas ao adquirente. A referência recorrente à exposição de motivos sob o reinado de Juan Carlos é ilustrativa justamente por traduzir a herança como evento de aquisição de disponibilidade econômica, e não como mera circulação de patrimônio2.


    Uma vez adotada essa chave, os efeitos normativos tornam-se coerentes. A progressividade passa a ser técnica natural para refletir a intensidade do acréscimo. A base líquida emerge como requisito para tributar o ganho real, permitindo deduções de obrigações que consumam o incremento. A coordenação herança–doação e regras de agregação reduzem a arbitragem por fragmentação. E a ênfase em substância econômica justifica instrumentos contra simulação de onerosidade e manipulação de valuation. Em síntese, muda-se o foco do bem transmitido para o destinatário do acréscimo. A herança deixa de ser “um patrimônio que viaja” e passa a ser “um incremento que se deposita” no patrimônio do adquirente. Sob essa luz, o caso brasileiro — marcado pela ampliação material pós-1988 e por décadas de déficit de normas gerais — revela-se o terreno onde essa virada conceitual primeiro se insinuou na jurisprudência e, depois, foi incorporada pelo legislador.


    5 BRASIL: HISTÓRICO INSTITUCIONAL DOS IMPOSTOS DE TRANSMISSÃO E O DÉFICIT DE NORMAS GERAIS


    A história brasileira dos impostos de transmissão revela um traço estrutural no qual o sistema foi se organizando por clivagens relativamente estáveis de objeto (imóveis versus demais bens e direitos), de título jurídico (oneroso versus gratuito) e de titularidade federativa (Municípios versus Estados). Essa arquitetura tem racionalidade própria — distribui competências, reduz sobreposições e, em certa medida, especializa bases. Mas ela também produz um efeito colateral importante: à medida que o patrimônio transmissível se torna móvel, incorpóreo, financeirizado e transnacional, cresce a probabilidade de conflitos de conexão, lacunas normativas e judicialização, especialmente nos pontos em que a própria Constituição condicionou a exigibilidade do imposto à edição de lei complementar.


    A transmissão onerosa inter vivos de imóveis consolidou-se como campo típico de tributação municipal, hoje alocada ao ITBI (art. 156, II, da Constituição). O imposto se ancora em um bem territorialmente localizado e em atos formalizáveis por registro, o que tende a reduzir disputas federativas internas. O Código Tributário Nacional, ao disciplinar o imposto sobre transmissão inter vivos onerosa de imóveis (arts. 35 e seguintes), cristaliza essa vocação imobiliária e o vínculo do fato gerador com a onerosidade e com a formalização registral. O resultado é um tributo com conexão territorial relativamente clara (situação do imóvel), base em geral mais observável e menor sensibilidade a rearranjos sofisticados de qualificação.


    Essa estabilidade, contudo, redistribui complexidade para o ITCMD. A Constituição de 1988 atribuiu aos Estados e ao Distrito Federal a competência para instituir imposto sobre “transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos” (art. 155, I). A redação projeta o ITCMD para além do universo imobiliário e para além do tangível, alcançando — ao menos em tese — qualquer bem ou direito com expressão econômica, incluindo participações societárias, aplicações financeiras, créditos, intangíveis e estruturas patrimoniais sofisticadas. Diferentemente do ITBI, cujo centro de gravidade é o imóvel, o ITCMD opera em ambiente de múltiplas conexões possíveis: domicílio do de cujus, domicílio do doador, domicílio do adquirente, localização do bem, lugar do inventário e, frequentemente, elementos transnacionais. Nesse cenário, a falta de um padrão nacional mínimo cria incentivos para que entes “puxem” a incidência para si, elevando o risco de bitributação e ampliando a litigiosidade.


    A Constituição, consciente desse risco, estabeleceu regras e, em hipóteses sensíveis, exigiu lei complementar para definir competência, notadamente quando o doador tiver domicílio ou residência no exterior, quando o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado no exterior, ou quando o inventário fora processado fora do país (art. 155, §1º, III). É aqui que aparece o déficit histórico de normas gerais. O CTN, concebido na década de 1960 como lei nacional de normas gerais, fornece categorias fundamentais e disciplina com maior densidade a transmissão onerosa imobiliária, mas não entrega — em completude — um regime de normas gerais capaz de responder ao ITCMD expandido e tensionado pela Constituição de 1988, especialmente nas situações com exterior e na coordenação federativa.


    A lacuna prolongada fez com que as legislações estaduais tentassem ocupar o espaço e o Supremo Tribunal Federal foi chamado a intervir. A decisão sobre o Tema 825 vedou a instituição e cobrança do ITCMD nas hipóteses do art. 155, §1º, III, sem a lei complementar exigida; e a ADO 67 reconheceu a omissão legislativa quanto à edição dessas normas gerais. Esses marcos evidenciam que conexão, base e coordenação não são detalhes periféricos, mas o núcleo institucional do ITCMD contemporâneo — precisamente o terreno em que a virada conceitual (de patrimônio para renda por aquisição) ganha relevância, pois reorienta como se justificam e se desenham progressividade, base líquida e qualificação de atos.


    6 REFLEXOS JURISPRUDENCIAIS DA VIRADA ECONÔMICA DO ITCMD


    A virada “de patrimônio para renda por aquisição”, desenvolvida na seção anterior, não permanece no plano teórico, muito pelo contrário. Ela se torna visível, no Brasil, em padrões jurisprudenciais que aproximam o ITCMD da gramática típica dos impostos sobre a renda. Em vez de tratar o imposto como tributo que “gruda na coisa” — um gravame quase automático sobre o bem transmitido — a jurisprudência passou, com intensidade crescente, a lê-lo como incidência que deve medir capacidade contributiva no evento aquisitivo, isto é, no momento em que o beneficiário passa a deter um incremento econômico disponível. Três vetores ilustram esse movimento: 1 – legitimação da progressividade, 2 – reconstrução da base em chave líquida e 3 – deslocamento do contencioso para valuation e arbitramento.


    O primeiro marco é o Tema 21 da repercussão geral, em que o Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade de alíquotas progressivas no ITCMD (RE 562.045/RS). A relevância da decisão vai além do resultado, pois ela sinaliza que o imposto não precisa ser concebido como “real” e proporcional, mas pode ser graduado segundo a intensidade do ganho, em conexão com o princípio da capacidade contributiva. O pressuposto econômico implícito é o mesmo da leitura “renda por aquisição”, ou seja, não é indiferente, para a aptidão contributiva, receber pequeno quinhão ou grande patrimônio por liberalidade; o evento sucessório funciona como choque de riqueza e admite calibragem do ônus. Nesse arranjo, o teto fixado pelo Senado (8%) opera como limite federativo, mas não elimina a possibilidade de progressividade intrateto, reforçando a ideia de personalização do imposto no adquirente.


    O segundo vetor, ainda mais expressivo da requalificação econômica, é a tendência de compreender a base de cálculo como acréscimo líquido efetivamente apropriado. Embora não se concentre em um único precedente nacional, há um padrão decisório recorrente no sentido de que o ITCMD deve incidir sobre aquilo que efetivamente aumenta o patrimônio do herdeiro ou donatário, e não sobre um “bruto” indiferente a passivos e encargos que consomem a riqueza transmitida. A lógica civil é a de que o sucessor responde pelas dívidas do falecido nos limites da herança; logo, o que se transmite economicamente é a riqueza líquida. Em termos dogmáticos, isso aproxima o ITCMD da ideia de renda-acessão, visto que depura-se a grandeza tributável para evitar que o imposto recaia sobre parcelas que não representam incremento real. Até mesmo decisões clássicas do STF sobre exclusões pontuais da base em inventários revelam a preocupação de que o imposto não deve capturar rubricas que não se confundem com ganho do sucessor.


    O terceiro vetor completa a aproximação à tributação da renda: o litígio migra do “se incide” para o “quanto vale”. Uma vez assentada a incidência e estabilizados certos eixos dogmáticos (progressividade e base depurada), a disputa se concentra na mensuração do valor econômico — especialmente em imóveis, participações e ativos difíceis de avaliar. Nesse campo, o STJ tem papel crescente ao enfrentar controvérsias sobre critérios de valor venal/valor de mercado e limites do arbitramento fiscal3. Trata-se de dinâmica típica de tributos que pretendem capturar riqueza efetiva, nos quais a incidência se mantém, mas a controvérsia se desloca para método, prova e técnica avaliativa.


    Em conjunto, progressividade, base líquida e valuation mostram a jurisprudência como ponte institucional da virada econômica do ITCMD. O imposto se torna menos um tributo de “registro” e mais um instrumento que busca tributar o incremento aquisitivo real do beneficiário, com instrumentos e disputas características do universo da renda.


    7 EC 132/2023: CONSTITUCIONALIZAÇÃO DE UM ITCMD ORIENTADO AO ACRÉSCIMO AQUISITIVO


    A Emenda Constitucional nº 132/2023 consolida, no plano constitucional, uma reorientação que já vinha sendo preparada pela doutrina, pela prática administrativa e, sobretudo, pela jurisprudência: o ITCMD deixa de ser compreendido predominantemente como um “imposto sobre o patrimônio” — um gravame sobre o estoque transmitido — para se aproximar de um imposto sobre a renda, isto é, sobre o incremento patrimonial individual que se realiza quando alguém recebe, sem contraprestação, uma riqueza nova. Essa mudança de lente não é meramente explicativa; ela reorganiza o modo de justificar o tributo (capacidade contributiva no momento da aquisição), o modo de calibrar sua carga (graduar conforme a intensidade do acréscimo) e o modo de alocar competência (critérios pessoais mais estáveis, menos sensíveis a escolhas procedimentais).


    A EC 132 constitucionaliza essa orientação por quatro movimentos estruturais. O primeiro é a alteração do elemento de conexão para bens móveis, títulos e créditos, deslocando o foco de critérios contingentes associados ao procedimento para vínculos pessoais do transmitente. Ao atribuir competência ao Estado ou Distrito Federal do domicílio do de cujus (na transmissão causa mortis) ou do domicílio do doador (na doação), a Constituição reduz a relevância de arranjos processuais — como o local de processamento do inventário — como fator de definição da titularidade ativa. Com isso, neutraliza-se parte importante da arbitragem federativa por “escolha de jurisdição” e, ao mesmo tempo, reforça-se que se o núcleo é a aquisição gratuita de riqueza vinculada a pessoas, é racional que a competência siga um critério pessoal relativamente estável (domicílio), e não a rota documental pela qual a sucessão se formaliza.


    O segundo movimento é a transformação da progressividade em mandamento constitucional, determinando que o ITCMD será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação. Aqui a Constituição transforma em estrutura aquilo que antes poderia ser discutido como mera técnica legislativa. A progressividade deixa de ser opção eventual e passa a ser consequência necessária da premissa de que o evento aquisitivo não é homogêneo. Receber pouco e receber muito não produzem o mesmo salto de poder econômico, e a capacidade contributiva — se levada a sério no contexto da aquisição gratuita — exige graduar a carga conforme a intensidade do incremento.


    O terceiro movimento é a depuração do campo de incidência por meio da ampliação de imunidades, especialmente em favor de instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pública e social, condicionando a disciplina às condições de lei complementar. A Constituição sinaliza que o ITCMD mira a aquisição privada de riqueza — um acréscimo de disponibilidade econômica individual — e não a circulação patrimonial institucional orientada a finalidades públicas, solidariedade social e promoção de direitos fundamentais. Ao separar essas hipóteses, a EC 132 refina o objeto do tributo e reduz tensões em torno de situações que não representam, propriamente, transmissão intergeracional de riqueza no sentido econômico central.


    O quarto movimento enfrenta o nó histórico das hipóteses com elemento externo, tradicionalmente dependentes de lei complementar para definição de competência. A EC 132 cria uma regra transitória para destravar a exigibilidade até a edição da lei complementar, combinando a competência pela situação do imóvel (lex rei sitae) com critérios pessoais de domicílio do de cujus, do sucessor ou do donatário. Mais uma vez, a preferência constitucional é no sentido de privilegiar conexões pessoais e econômicas do evento — quem transmite, quem recebe e onde se situa sua vida jurídica — em vez de depender do itinerário formal de processos e documentos.


    Em conjunto, esses quatro movimentos mostram que a EC 132 não trata o ITCMD como apêndice patrimonial do sistema, mas como tributo desenhado a partir do evento aquisitivo, com competência por vínculos pessoais estáveis, progressividade como técnica constitucional necessária para refletir a intensidade do acréscimo, imunidades que retiram do campo do imposto o que não representa incremento privado típico e uma disciplina transitória para o exterior que reafirma a centralidade do domicílio. Assim, a emenda funciona como momento de “constitucionalização” da virada econômica, pois aquilo que era, em parte, hermenêutica e prática decisória passa a se tornar norma constitucional de desenho, preparando o terreno para a densificação infraconstitucional subsequente.


    8 TENTATIVAS ANTERIORES DE REGULAMENTAÇÃO DO ITCMD: DO “CONFLITO DE COMPETÊNCIA” À BUSCA DE UM MODELO NACIONAL COERENTE


    A omissão histórica de normas gerais para o ITCMD — sobretudo nas hipóteses com elemento de conexão no exterior — produziu um paradoxo institucional, pois enquanto a Constituição condicionou a exigibilidade do imposto, em situações estratégicas, à edição de lei complementar (art. 155, §1º, III), o legislador demorou décadas para preencher esse espaço. O vazio foi parcialmente ocupado por respostas estaduais fragmentadas e pela intervenção do Supremo (com a vedação de cobrança sem lei complementar nas hipóteses constitucionais e o reconhecimento de omissão legislativa), gerando os efeitos previsíveis de um federalismo sem coordenação mínima, quais sejam, incerteza para o contribuinte, risco de bitributação e incentivos à arbitragem por escolha do elemento de conexão mais favorável.


    Nesse ambiente, as tentativas federais de regulamentação do ITCMD podem ser lidas como uma sequência de esforços que evolui de uma agenda mínima de competência para um desenho mais abrangente de normas gerais. O PLP 363/2013 representa o primeiro movimento nítido de enfrentamento do “ponto cego” constitucional. Sua preocupação central é federativa e estrutural — definir critérios de competência nas hipóteses do art. 155, §1º, III, oferecendo previsibilidade sobre quem pode cobrar quando o doador ou o de cujus se relaciona com o exterior ou quando o inventário tramita fora do país. É um projeto de infraestrutura, que antes de discutir profundamente base, tipologia de fatos geradores ou técnicas antiabuso, busca reduzir colisões entre entes e evitar o caos de conexões concorrentes.


    Em 2021, o tema retorna por dois caminhos. O PLP 37/2021 retoma a lógica da lacuna constitucional e insiste na disciplina de competência como núcleo do problema, mostrando que, sem um padrão nacional, cada solução favorece ou desfavorece entes específicos e, por isso, encontra resistências políticas e técnicas. Já o PLP 67/2021 sinaliza uma inflexão qualitativa, pois em vez de se limitar ao “quem pode cobrar”, tenta organizar um corpo mais sistemático de normas gerais, com conceitos e regras de incidência, aproximando-se de um verdadeiro estatuto nacional do ITCMD.


    Em 2024, surgem propostas de foco cirúrgico, voltadas a evitar distorções por qualificação excessivamente formalista, como a chamada “dupla incidência” em reorganizações internas da partilha. PLPs como o 86/2024 e o 115/2024 miram hipóteses de cessões não onerosas entre herdeiros e legatários no âmbito de uma mesma sucessão, sugerindo uma preocupação crescente em separar o que é efetivo acréscimo aquisitivo do que é mera redistribuição interna sem aumento real de riqueza fora do desenho sucessório.


    Por fim, o PLP 108/2024 emerge como veículo-síntese. Projetos amplos tendem a concentrar coordenação política e priorização de agenda, enquanto proposições monotemáticas frequentemente ficam presas em apensações e longas esperas. Além disso, após a maturação do debate e a pressão por previsibilidade, torna-se mais viável politicamente concentrar, em um único texto, regras de competência, conceitos mínimos, diretrizes de base e instrumentos de administração e fiscalização. A leitura conjunta desses esforços revela o deslocamento de uma lei complementar “mínima” de competência para uma arquitetura de normas gerais que assume, cada vez mais, a gramática do ITCMD como evento aquisitivo e, portanto, dependente de coordenação, mensuração e qualificação.


    9 HOLDING PATRIMONIAL COMO TECNOLOGIA DOMINANTE DO PPS


    A consolidação da holding patrimonial como instrumento preferencial do planejamento patrimonial e sucessório (PPS) no Brasil não é um acidente de “moda jurídica”, mas um fenômeno institucional produzido por incentivos estáveis. Ela resulta da combinação entre um ITCMD que, por décadas, operou em ambiente de lacunas de normas gerais, assimetria federativa e litigiosidade, um direito civil e societário que oferece ampla liberdade de conformação e, sobretudo, a racionalidade econômica do contribuinte de alta renda e alta riqueza, que busca governança, continuidade e redução de fricções — inclusive fiscais. Por isso, a holding se tornou uma verdadeira tecnologia do PPS, um artefato jurídico capaz de reorganizar titularidade, administração e transmissibilidade de ativos e, ao fazê-lo, alterar os pontos sensíveis do ITCMD contemporâneo — base de cálculo, prova, valoração e qualificação do fato gerador.


    A difusão das holdings tem uma dimensão lícita e funcional, frequentemente subestimada quando a análise se concentra apenas no risco tributário. Famílias com patrimônio diversificado (imóveis, empresas, aplicações, recebíveis, ativos operacionais e bens de uso) enfrentam problemas reais de coordenação. A transmissão direta tende a fragmentar propriedade, multiplicar centros decisórios e elevar custos de transação e litígio. A holding permite centralizar a titularidade (ou a gestão) dos ativos e criar uma governança estável, com regras estatutárias, administradores, conselhos, acordos de sócios, quóruns qualificados, mecanismos de saída e proteção (lock-up, preferência, tag/drag), além de cláusulas civis que modulam fruição e controle (usufruto, reversão, incomunicabilidade, impenhorabilidade) e classes diferenciadas de quotas ou ações. Isso pode reduzir conflitos intergeracionais, preservar continuidade de negócios e mitigar disputas sucessórias. Mesmo o inventário tende a se simplificar documentalmente quando o acervo é concentrado em participações societárias — ainda que a simplificação documental muitas vezes venha acompanhada de um novo desafio que é a valoração dessas participações.


    É nesse ponto que a dimensão oportunística se torna relevante. A controvérsia não nasce do uso da holding como mecanismo de governança, mas do seu emprego para alterar a aparência tributável do acréscimo sem reduzir, na substância, a riqueza transmitida. A primeira estratégia típica é a reembalagem patrimonial. Ao converter um conjunto de bens heterogêneos em quotas ou ações, a holding desloca o centro do imposto para o terreno do valuation. Um imóvel tem algum grau de referência de mercado e de formalização registral; já uma participação societária depende de método, premissas e prova. Abre-se, então, espaço para explorar custo histórico de ativos, subavaliação de patrimônio líquido, não reconhecimento de valor econômico de certos bens, minimização de goodwill ou da capacidade de geração de caixa, e uso estratégico de estruturas que tornem o valor “argumentável” em vez de observável. A holding funciona como conversor de riqueza ao transformar um acervo relativamente perceptível em um ativo cujo valor pode ser disputado tecnicamente — e, com isso, desloca o contencioso do “se incide” para o “quanto vale”.


    A segunda estratégia envolve passivos. Reduzir a base por endividamento, frequentemente intragrupo ou entre vinculados, de modo a “consumir” o patrimônio líquido. O ponto dogmático aqui é delicado. Se a virada conceitual do ITCMD (de patrimônio para renda por aquisição) justifica base líquida, é coerente considerar dívidas reais; porém, essa mesma coerência abre espaço para dívidas instrumentais. O conflito passa a ser probatório e econômico, ou seja, origem, autenticidade, preexistência, finalidade, lastro financeiro, capacidade econômica do credor, rastreabilidade do fluxo. Em outras palavras, o ITCMD é empurrado para filtros de substância típicos dos tributos sobre a renda.


    A terceira estratégia é a simulação ou dissimulação de liberalidades por onerosidade aparente. A holding amplia o repertório de atos formalmente onerosos — cessões de quotas, “vendas” com preço simbólico, reorganizações societárias, emissões e redistribuições internas — que podem, economicamente, representar doação. À medida que jurisprudência e legislação passam a ler o ITCMD como incidência sobre incremento aquisitivo, torna-se inevitável um movimento de reconstituição do fato, isto é, investigar capacidade financeira do adquirente, coerência do preço, substância do fluxo e propósito econômico do arranjo.


    A holding patrimonial força o ITCMD a operar com instrumentos analíticos antes mais frequentes na tributação da renda. O objeto relevante passa a ser o acréscimo no beneficiário; a mensuração exige métodos econômicos e valuation; a base líquida requer filtros para distinguir passivos genuínos de passivos artificiais; e a qualificação do ato demanda critérios de substância para separar onerosidade real de liberalidade encoberta. Assim, a holding se torna simultaneamente solução de governança e campo fértil para erosão de base. Esse duplo papel explica por que, depois da consolidação jurisprudencial de progressividade e depuração da base e da constitucionalização do ITCMD orientado ao acréscimo, o passo seguinte que se impõe é densificar, por normas gerais, conceitos, filtros e métodos capazes de enfrentar o PPS estruturado por holdings — tarefa que a LC 227/2026 assume.


    10 LC 227/2026: FECHAMENTO INFRACONSTITUCIONAL DO ITCMD


    A LC 227/2026 cumpre, no campo do ITCMD, uma tarefa que o sistema brasileiro historicamente adiou, que é oferecer um conjunto orgânico de normas gerais que estabiliza o imposto em nível nacional, definindo com maior densidade o fato gerador e seus contornos econômicos, o momento de ocorrência, a base de cálculo e sua depuração, a progressividade como técnica operativa, os elementos de conexão da competência ativa e um núcleo mínimo de cooperação informacional indispensável à fiscalização. Se a EC 132/2023 constitucionalizou um ITCMD orientado ao acréscimo aquisitivo, a LC 227/2026 converte essa orientação em engenharia normativa. O eixo do sistema se desloca do “imposto sobre transmissão” para um imposto que mede e tributa o incremento econômico individual recebido gratuitamente, com instrumentos característicos da tributação direta — personalização do fato gerador, base líquida, presunções anti-simulação e critérios de valuation tecnicamente exigentes.


    O primeiro traço do fechamento infraconstitucional é metodológico. A lei define com amplitude os conceitos centrais, mirando a principal margem de resposta dos contribuintes identificada pela literatura empírica e pela experiência administrativa — a requalificação formal de liberalidades. “Bem ou direito” é tomado em sentido abrangente, alcançando móveis e imóveis, títulos e aplicações, quotas e ações, quotas de fundos, direitos autorais, propriedade industrial e até direitos da personalidade com dimensão patrimonial. “Sucessor” é definido funcionalmente, para incluir qualquer destinatário econômico do acréscimo (herdeiro, legatário, beneficiário, fiduciário, fideicomissário e equivalentes), deslocando o foco da tipicidade civil estrita para o destino econômico da riqueza. Mas o ponto decisivo está na concepção de “doação” como gênero econômico, pois a lei incorpora hipóteses recorrentes de litígio e planejamento, como remissão de obrigação entre pessoas vinculadas, excessos de meação ou quinhão, transferência gratuita de frutos ao nu-proprietário, transmissões declaradas onerosas em simulação e, em geral, liberalidades que não se confundem com deveres jurídicos familiares, doações remuneratórias ou indenizações. A pergunta jurídica deixa de ser “há uma escritura de doação?” e passa a ser “houve transferência gratuita de riqueza?”. Nesse mesmo espírito, a lei cria presunção expressiva de simulação de onerosidade quando a transmissão ocorre para pessoa sem capacidade financeira ou vinculada ao real destinatário da liberalidade — instrumento típico de um imposto que pretende capturar o acréscimo aquisitivo e, por isso, precisa ser capaz de perfurar a forma.


    O segundo traço é a incorporação explícita de estruturas transnacionais, com destaque para trusts e contratos equivalentes. A lei internaliza o conceito de trust já reconhecido em legislação brasileira recente e disciplina sua incidência pela lógica da disponibilidade econômica, ou seja, a reversão gratuita ao beneficiário por força do falecimento do instituidor é qualificada como transmissão causa mortis; a reversão gratuita por fato não diretamente relacionado ao óbito é tratada como doação. O momento de ocorrência do fato gerador é fixado de maneira antiarbitragem, pois considera-se ocorrido quando há mudança de titularidade para o beneficiário ou no falecimento do instituidor, o que ocorrer primeiro, qualificando a natureza conforme o gatilho; e admite-se antecipação quando o instituidor abdica irrevogavelmente de direitos sobre parcela do patrimônio. A consequência sistêmica é reduzir a elasticidade temporal e formal típica de arranjos fiduciários e reafirmar que o ITCMD incide sobre o ingresso econômico apropriável, não sobre o invólucro contratual.


    O terceiro traço — central para a efetividade — é o fechamento da base de cálculo e das regras de mensuração. A lei adota, como regra geral, o valor de mercado do bem ou direito transmitido, deslocando o imposto para uma grandeza econômica e não meramente contábil ou registral. Ao mesmo tempo, institucionaliza a base líquida ao prever a dedução das dívidas do de cujus cuja origem, autenticidade e preexistência sejam comprovadas, aproximando o imposto do incremento efetivo, e não do bruto. Essa escolha harmoniza-se com a reconstrução jurisprudencial analisada anteriormente, mas impõe uma contrapartida probatória: não basta alegar passivos; é preciso demonstrá-los e submetê-los à disciplina administrativa do ente tributante. A lei também fecha pontos clássicos de controvérsia ao determinar, para aplicações financeiras, base correspondente ao valor de mercado na data do fato gerador, e ao ajustar a base em bens financiados ou adquiridos por consórcio, descontando saldo devedor, com exceção de hipóteses cobertas por seguro prestamista — solução que preserva coerência com o acréscimo econômico efetivamente incorporado.


    Ainda na mensuração, a disciplina de quotas e ações é o capítulo em que o ITCMD enfrenta diretamente a tecnologia dominante do PPS contemporâneo: a holding patrimonial. A lei distingue participações negociadas em mercados organizados, com mercado ativo recente, adotando cotação objetiva de fechamento, e, nos demais casos, exige metodologia tecnicamente idônea, impondo um piso mínimo, que é o patrimônio líquido ajustado pela avaliação de ativos e passivos a valor de mercado, acrescido do valor de mercado do fundo de comércio. Ao rejeitar a valoração meramente contábil e exigir ajuste econômico, a LC 227/2026 reduz o espaço de subavaliação estrutural por custo histórico e reconhece, normativamente, que a capacidade econômica transferida pode residir em ativos reavaliados e em intangíveis, trazendo para o ITCMD um vocabulário típico da mensuração de riqueza na tributação da renda.


    O quarto traço é a operacionalização da progressividade, agora constitucionalmente mandatória. A lei afirma como regra nacional que as alíquotas serão progressivas conforme o valor do quinhão, legado ou doação, observando o teto fixado pelo Senado, e explicita a técnica de aplicação por faixas (incidência marginal por escalonamento). Mais importante, ela fecha uma brecha empírica clássica — o fracionamento por doações inter vivos — ao disciplinar doações sucessivas entre o mesmo doador e o mesmo donatário. As transmissões no período definido pela legislação local devem ser somadas; o imposto é recalculado a cada nova doação; e o valor a recolher corresponde ao imposto devido sobre o acumulado, deduzido do que já foi pago. Essa mecânica reconstrói o acréscimo total ao longo do tempo e reduz incentivos à pulverização formal de um grande ingresso em pequenos ingressos desconexos, alinhando o ITCMD a uma lógica de acessões sucessivas.


    O quinto traço é o fechamento do problema federativo por regras de sujeição ativa. A lei sistematiza a competência por classes de bens e cenários. Para imóveis no Brasil, prevalece a lex rei sitae (Estado/DF da situação do bem), independentemente do domicílio do de cujus ou do doador; para imóveis no exterior, a competência segue o domicílio do transmitente se domiciliado no Brasil, ou o domicílio do sucessor/donatário se o transmitente estiver no exterior; para bens móveis, títulos, créditos, direitos e bens incorpóreos, a competência, na causa mortis, segue o domicílio do de cujus (se no Brasil) ou do sucessor (se o de cujus estiver no exterior) e, na doação, segue o domicílio do doador (se no Brasil) ou do donatário (se o doador estiver no exterior), com regra residual para o caso de ambos domiciliados no exterior com bens no Brasil. Há, ainda, solução específica para excesso de meação ou quinhão, distribuindo a competência proporcionalmente ao valor de cada bem no total partilhado, aplicada ao valor do excesso, o que evita que a figura opere como fato gerador “sem conexão” definida. O efeito sistêmico é reduzir conflitos interestaduais, inibir forum shopping e alinhar a competência a vínculos pessoais estáveis sem abandonar a regra territorial para imóveis.


    O sexto traço é a infraestrutura de fiscalização cooperativa, sem a qual o fechamento normativo seria apenas formal. A lei reconhece que, em ativos móveis, participações societárias e estruturas complexas, o ITCMD depende de informação, rastreabilidade e coordenação. Por isso, reafirma a competência privativa das administrações tributárias estaduais e do DF para homologação do cálculo por lançamento de ofício e cria mecanismos de integração: convênios entre Judiciário e fiscos para compartilhamento de informações de processos (inventário, arrolamento, divórcio, dissolução de união estável e equivalentes), com preservação do sigilo fiscal; dever da Receita Federal de disponibilizar acesso controlado e rastreável a informações econômico-fiscais pertinentes, com vedação de exigir do contribuinte cópias de declarações já entregues à RFB após o acesso ser implementado; obrigação de prestação de informações por juntas comerciais, cartórios, Senatran e órgãos de trânsito, Marinha, CVM, Anac, Incra e outros registros relevantes; e autorização para convênios interestaduais voltados à padronização de obrigações acessórias e metodologias de apuração. Em chave empírica, esse bloco traduz a conclusão central da literatura comparada, que nos diz que sem dados e mecanismos de verificação, o imposto sucessório tende a se reduzir a um tributo sobre atos visíveis e a perder base por subavaliação e reclassificação.


    Em síntese, a LC 227/2026 fecha o ITCMD porque transforma a orientação constitucional e a reconstrução jurisprudencial em regime operacional coerente. Ela redefine o fato gerador em chave econômica (doação como gênero e presunções anti-simulação), disciplina estruturas transnacionais pela disponibilidade econômica, fixa base no valor de mercado com dedução de dívidas comprovadas e critérios robustos de valuation para participações, dá resistência prática à progressividade por técnica de faixas e agregação de doações sucessivas, estabiliza a competência ativa por conectores claros e cria o “sistema nervoso” informacional do imposto. Com isso, o ITCMD passa a operar explicitamente mais próximo da lógica da tributação da renda por acessão (aquisição gratuita de disponibilidade econômica) do que da lógica do patrimônio-estoque — não por retórica, mas por dispositivos concretos de mensuração, qualificação e enforcement.


    11 CONSIDERAÇÕES FINAIS


    Este artigo partiu de uma pergunta com alto poder integrador: por que e como a compreensão econômica do ITCMD, em uma perspectiva histórica — de imposto sobre patrimônio para imposto sobre renda por aquisição — reorienta a jurisprudência e o legislador brasileiro, culminando na EC 132/2023 e na LC 227/2026? A resposta construída ao longo das seções anteriores permite fixar três conclusões.


    A primeira é que a mudança decisiva foi conceitual antes de ser apenas normativa. A experiência histórica e comparada mostra que a tributação de heranças sempre oscilou entre duas narrativas: ora aparece como gravame sobre o patrimônio transmitido (um “estoque” que muda de mãos), ora como tributação do incremento apropriado pelo beneficiário. O que se observa no Brasil recente é a ascensão desta segunda narrativa como fundamento estruturante. Quando herança e doação passam a ser lidas como eventos de aquisição de disponibilidade econômica, desloca-se o centro de gravidade do imposto da “coisa” para o “adquirente”, do “bem” para o “acréscimo”, da forma civil para a substância econômica. Esse deslocamento torna coerentes — e, em certa medida, exigíveis — escolhas de desenho típicas de tributos pessoais, quais sejam, progressividade, base líquida, coordenação entre liberalidades e mecanismos de requalificação.


    A segunda conclusão é que a jurisprudência funcionou como ponte institucional dessa virada. A legitimação da progressividade (Tema 21) não é um detalhe de técnica legislativa, ela evidencia a aceitação de que o ITCMD deve calibrar a carga conforme a intensidade do acréscimo patrimonial recebido, aproximando o imposto de uma racionalidade própria da tributação da renda. Em paralelo, a consolidação de um raciocínio de base tributável orientada ao valor líquido — com abertura para abatimento de dívidas do espólio quando comprovadas e para depurações de rubricas que não representam incremento ao sucessor — internaliza a lógica de renda-acessão, pois tributa-se o que efetivamente aumenta a capacidade econômica do adquirente. Por fim, o deslocamento do contencioso para valoração e arbitramento completa o quadro no qual uma vez aceita a incidência, o conflito migra para a mensuração do poder econômico, dinâmica típica de impostos que pretendem alcançar riqueza real e não apenas formalidades documentais.


    A terceira conclusão é que a EC 132/2023 e a LC 227/2026 não foram eventos isolados, mas culminação institucional de uma trajetória. A EC 132 constitucionaliza a orientação ao acréscimo ao privilegiar conectores pessoais para bens móveis, tornar a progressividade obrigatória por quinhão/legado/doação, depurar o campo de incidência pela ampliação de imunidades associadas a finalidades públicas e sociais e reordenar, ainda que transitoriamente, o problema clássico das hipóteses com elemento externo. A LC 227/2026 fecha o sistema por normas gerais operacionais: conceito ampliado de doação como gênero econômico, presunções anti-simulação, disciplina de trusts e equivalentes pelo critério da disponibilidade, base por valor de mercado com dedução de dívidas comprovadas, valuation robusto de participações (inclusive com referência a fundo de comércio), agregação de doações sucessivas para preservar progressividade e uma infraestrutura mínima de cooperação informacional voltada à fiscalização. Nesse contexto, o fenômeno das holdings patrimoniais não é periférico. Ele é o laboratório em que se testam as escolhas do novo modelo, porque concentra simultaneamente funções legítimas de governança e oportunidades de erosão de base por valoração e requalificação.


    Dessa moldura decorrem previsões analíticas plausíveis sobre a dinâmica futura do ITCMD. O contencioso tende a migrar do “se incide” para o “quanto vale” e “qual é a natureza econômica” do ato, com conectores de competência mais claros, conceitos mais amplos e presunções, as disputas devem se concentrar em valuation (imóveis, quotas, fundos, intangíveis) e em qualificação (simulação de onerosidade, liberalidades travestidas). A progressividade se torna novo padrão de legitimidade, mas o campo decisivo passa a ser o desenho de faixas, regras de agregação e tratamento de doações sucessivas — isto é, como o sistema medirá o acréscimo sem criar incentivos perversos. No planejamento patrimonial e sucessório, a tendência é uma mudança de foco, com menos “redução do imposto” por contabilidade histórica e mais “governança com valuation defensável”, com documentação robusta, premissas de mercado e separação mais nítida entre operações onerosas genuínas e liberalidades. Em paralelo, a efetividade do novo regime dependerá mais de capacidade administrativa e de dados do que do texto legal, pois sem uso consistente de convênios, rastreabilidade e integração informacional, o sistema corre o risco de reproduzir um padrão conhecido internacionalmente — norma sofisticada com arrecadação modesta por brechas práticas.


    Em fecho, a virada “de patrimônio para renda por aquisição” oferece uma chave unificadora para compreender a sequência jurisprudencial e legislativa recente do ITCMD. Mas ela também impõe prudência, pois ao aproximar o imposto sucessório da gramática da tributação da renda, aumenta-se a densidade econômica do contencioso e a dependência de mensuração e fiscalização de alta qualidade. O sucesso do novo modelo, portanto, será medido menos pela força retórica das normas e mais por sua capacidade de produzir um imposto que tribute o acréscimo efetivo com justiça fiscal, reduza arbitragem e simulação e preserve segurança jurídica suficiente para distinguir planejamento legítimo (governança e continuidade) de abuso. Em última instância, o ITCMD entra em uma fase em que “quanto vale e o que é, economicamente” tende a importar mais do que “se incide” — e é nessa fronteira, de valuation, substância e informação, que se decidirá a efetividade do sistema recém-fechado.
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    ITCMD SOBRE O EXCESSO DE MEAÇÃO OU QUINHÃO: A NOVA DISCIPLINA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 227/2026


    Thiago Marigo


    1 INTRODUÇÃO


    A Lei Complementar nº 227, de 13 de janeiro de 2026 (LC nº 227/2026), representa o mais abrangente marco regulatório nacional do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) desde a Constituição de 1988.


    Entre as diversas inovações, a LC nº 227/2026 positivou em nível federal o tratamento tributário do excesso de meação ou quinhão, fenômeno que ocorre quando, na partilha de bens decorrente de inventário, divórcio, dissolução de união estável ou extinção de condomínio, um dos cônjuges, companheiros ou herdeiros recebe patrimônio em montante superior à fração ideal que lhe caberia.


    Até a edição da LC nº 227/2026, a tributação do excesso dependia de previsão em legislação estadual esparsa, mas diversos estados sequer possuíam norma expressa sobre a hipótese, gerando assimetrias na federação. Além disso, o tema é pouco explorado pela doutrina civilista, o que criava ainda mais insegurança jurídica.


    A nova lei complementar altera esse cenário ao definir conceitos e disciplinar a competência territorial nas hipóteses de excesso de meação ou quinhão, inclusive para patrimônios situados em múltiplas unidades da federação.


    2 PRESSUPOSTOS CIVILISTAS: MEAÇÃO, QUINHÃO E A FORMAÇÃO DO EXCESSO


    A adequada compreensão do regime tributário do excesso de meação ou quinhão exige, como premissa incontornável, a análise dos institutos civilistas que o conformam. Sem a pretensão de discorrer profundamente sobre o tema, um breve sobrevoo sobre os conceitos de Direito Civil pertinentes se faz necessário.


    2.1 Meação: direito patrimonial preexistente, decorrente do regime de bens


    A meação corresponde ao direito de cada cônjuge ou companheiro à metade do patrimônio comum constituído durante a vigência da sociedade conjugal, nos termos do regime de bens adotado. Trata-se de direito patrimonial preexistente ao falecimento ou à dissolução do vínculo conjugal, não de direito sucessório. O direito à meação recai sobre a universalidade do acervo comum, e não sobre cada bem individualmente considerado. Assim, o meeiro tem direito a metade do valor global do patrimônio comum, cabendo à partilha a função de concretizar, em bens específicos, essa fração ideal.


    A extensão da meação varia conforme o regime de bens.


    Na comunhão parcial (arts. 1.658 a 1.666 do Código Civil – CC), comunicam-se os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento, excluídos os bens anteriores ao matrimônio, os recebidos por doação ou herança e os sub-rogados em seu lugar (CC, art. 1.659). O cônjuge sobrevivente é meeiro dos bens comuns e concorre como herdeiro apenas sobre os bens particulares do falecido (CC, art. 1.829, I).


    Na comunhão universal (CC, arts. 1.667 a 1.671), ressalvadas algumas exceções (CC, art. 1.668), todos os bens se comunicam. A meação corresponde à metade de todo o patrimônio conjugal, e o cônjuge sobrevivente
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